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Denomina rua São Paulo, a via p11blica que se 

inicia na rua Goiânia ligando 1 om a ·ua Cari :1cica, 

que contorna o Estádio Kl1 ~ber J .ndrade com 

término na rua Rio Branco, l1'tcalizé do no hairro 

Rio Branco, neste município. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICJ!: Façc saber que a 

Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do art. 57, !r 1c1 da Lei Org§nica 

do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos ti: rmos < o art. 3 1) inc. 

VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada rua São Paulo, a via pública que se i11icia rn rua Go.iânia 

ligando com a rua Cariacica, que contorna o Estádio Kléber Ar 1drade com tér Tiino 

na rua Rio Branco, localizado no bairro Rio Branco, neste munic pio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vicente Santório Fantini , 02 1 le ago ;to de 2014. 
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